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ATA DA 20ª REUNIÃO PÚBLICA DA CÂMARA DE JULGAMENTO DA AGR, DO ANO DE
2025 - SESSÃO ORDINÁRIA – 06/05/2025

 

 Aos 06 (seis) dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), às 09h00
(nove) horas, realizou-se de forma presencial e através de vídeo conferência, com link próprio da Câmara
de Julgamento, a sessão ordinária da 20ª Reunião Pública da Câmara de Julgamento da AGR, do ano de
2025, convocada na forma legal, para tratar de assunto da ordem do dia, conforme pauta elaborada e
publicada previamente. Presentes os membros Adriana Rosaura de Castro Batista,   Paulo Henrique
Oliveira Marques, Paulo Otoni Ribeiro e o Coordenador Gilvan do Espírito Santo Batista. O membro Rafael
Lisita Júnior não participou da reunião por estar em período de férias. O senhor Coordenador solicitou a
verificação de quorum, recebendo resposta afirmativa, iniciou à sessão, que foi secretariada por mim,
Terezinha de Jesus Assis Bueno, Secretária Executiva da Câmara de Julgamento. O senhor Coordenador
solicitou à senhora Secretária que procedesse a leitura dos pontos da pauta. O que foi feito.

 

1.ABERTURA:

 

2. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Gilvan do
Espírito Santo Batista:

 

2.1. Processo n° 202500029001193  – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda.  - Auto de
infração nº 44.762 – Art. 19. Inciso III, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - executar serviço com
veículo de características e especificações técnicas diferentes das estabelecidas no respectivo contrato ou
em norma da AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 447/2025 (73934663) e considerando a
regularidade do auto de infração nº 44.762, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº   44.762 (71854414).

 

2.2. Processo n°  202500029001144   – Interessado: Expresso Maia Ltda.   - Auto de
infração nº 44.744 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e não
fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
408/2025 (73384123) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.744, por estar em
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conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº    44.744
(71799813).

 

2.3. Processo n°  202500029001165   – Interessado: Expresso Maia Ltda.  - Auto de
infração nº 44.722 – Art. 19. Inciso XI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - empreender viagem
com veículo em condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de higiene e/ou deixar de
higienizar as instalações sanitárias, quando do início da viagem e nas saídas de pontos de parada e ou de
apoio. O relator fez a leitura de seu Relatório 407/2025 (73384104) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 44.722, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I,
II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº   44.722 (71822136).

 

2.4. Processo n° 202500029001115  – Interessado: Juarez Mendes Melo Ltda. - Auto de
infração nº 44.726 – Art. 19. Inciso XI, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - empreender viagem
com veículo em condições inadequadas de funcionamento, conservação ou de higiene e/ou deixar de
higienizar as instalações sanitárias, quando do início da viagem e nas saídas de pontos de parada e ou de
apoio. O relator fez a leitura de seu Relatório 406/2025 (73384007) e considerando a regularidade do
auto de infração nº 44.726, por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I,
II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da
Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em
discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela
homologação do auto de infração nº  44.726 (71724054).

 

2.5. Processo n° 202500029001020  – Interessado: Viação Estrela Ltda - Em Recuperação
Judicial   - Auto de infração nº 44.690 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR -
Antecipar ou retardar sem justificativa o horário de partida da viagem. O relator fez a leitura de seu
Relatório 405/2025 (73383985) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.690, por estar
em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº    44.690
(71515901).

 

2.6. Processo n° 202500029001182  – Interessado: Viação Estrela Ltda - Em Recuperação
Judicial   - Auto de infração nº 44.763 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR -
Antecipar ou retardar sem justificativa o horário de partida da viagem. O relator fez a leitura de seu
Relatório 404/2025 (73383889) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.763, por estar
em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº    44.763
(71845003).

 

2.7. Processo n°  202400029005479   – Interessado: DL Prestação de Serviços de
Transporte Ltda.  - Auto de infração nº 44.425 – Art. 6 – II, da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de
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transporte rodoviário intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular
concessão, permissão ou autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 403/2025
(73383827) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.425, por estar em conformidade
com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº
8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344),
votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos
autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.425 (68469506). 

 

 2.8. Processo n° 202500029001076 – Interessado: Central Expresso Transportes Ltda.  -
Auto de infração nº 44.705 – Art. 6 – II, da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 402/2025 (73383779) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 44.705 , por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº   44.705 (71638247). 

 

 2.9. Processo n° 202500029001151  – Interessado: Real Maia Turismo e Cargas Ltda.  -
Auto de infração nº 44.751 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e
não fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
401/2025 (73383723) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.751, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.751
(71801873).

 

2.10. Processo n°  202500029001156   – Interessado: Viação Estrela Ltda - Em
Recuperação Judicial - Auto de infração nº 44.756 – AArt. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº
219/2023-CR - não cumprir e não fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas
regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator
fez a leitura de seu Relatório 400/2025 (73383678) e considerando a regularidade do auto de infração nº ,
por estar em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º,
do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o
Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de
infração nº   44.756 (71802823).

 

2.11. Processo n° 202500029001157  – Interessado: Viação Montes Belos Ltda. - Auto de
infração nº 44.757 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e não
fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
399/2025 (73383635) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.757, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº    44.757
(71802998).
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2.12. Processo n°  202500029001128   – Interessado: Rápido Goiasnorte Ltda. - EPP   -
Auto de infração nº 44.750 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e
não fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu relatório nº
450/2025 (74009842), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 44.750, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atende a requisito básico para a sua
admissibilidade em face de sua intempestividade e desta forma não deve ser levada em consideração por
não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 25 c/c o art. 29, da Resolução Normativa nº 219/2023
- CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Normativa nº
199/2022 - CR (45963463). Colocado em discussão e votação, os membros, Adriana Rosaura de Castro
Batista, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados no que consta dos autos,
votaram pela manutenção do auto de infração. O Plenário, embasado no que consta dos autos, por
unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº  44.750 (71761368).

 

2.13. Processo n° 202500029001068  – Interessado: Município de Caldas Novas  - Auto
de infração nº 44.699 – Art. 77. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR - Utilizar na execução
do serviço veículo não registrado na AGR. O relator fez a leitura de seu Relatório 397/2025 (73383514) e
considerando a regularidade do auto de infração nº 44.699, por estar em conformidade com os
elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015
e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela
sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em
decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.699 (71631078). 

 

2.14. Processo n°  202500029001175   – Interessado: CRV Industrial Ltda.  - Auto de
infração nº 44.760 – Art. 6 – II, da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 396/2025 (73383413) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 44.760, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº   44.760 (71832204). 

 

2.15. Processo n°  202500029001187   – Interessado: Expresso Planalto Transporte e
Logística Ltda.  - Auto de infração nº 44.767 – Art. 78. Inciso III, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR -
Executar o serviço de fretamento sem prévia autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
395/2025 (73383376) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.757, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.767
(71849488). 

 

2.16. Processo n°  202500029001174   – Interessado: Odair Vaz da Silva   - Auto de
infração nº 44.761 – Art. 6 – II, da Lei 18.673/2014 - Prestar o serviço de transporte rodoviário
intermunicipal de passageiros, de qualquer natureza, sem a devida e regular concessão, permissão ou
autorização, na forma legal. O relator fez a leitura de seu Relatório 394/2025 (73383315) e considerando
a regularidade do auto de infração nº 44.761, por estar em conformidade com os elementos básicos
previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o §
3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (000036590344), votou pela sua homologação.
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Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no que consta dos autos e em decisão uniforme
votou pela homologação do auto de infração nº   44.761 (71830917). 

 

2.17. Processo n° 202500029001152  – Interessado: Rápido Federal Viação Ltda.  - Auto
de infração nº 44.752 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e não
fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
393/2025 (73383243) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.752, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.752
(71802064).

 

2.18. Processo n°  202500029001149   – Interessado: Real Expresso Ltda. - Auto de
infração nº 44.749 - Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e não
fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu Relatório
392/2025 (73382990) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.749, por estar em
conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51, do
Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº   44.749
(71801335).

 

2.19. Processo n°  202500029001134   – Interessado: Evolução Transportes e Turismo
Ltda.  - Auto de infração nº 44.739 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não
cumprir e não fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do
serviço e as cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu
Relatório 391/2025 (73382844) e considerando a regularidade do auto de infração nº 44.739, por estar
em conformidade com os elementos básicos previstos nos incisos I, II, III, IV V, VI e VII, do § 1º, do art. 51,
do Decreto nº 8.444/2015 e o que dispõe o § 3º, do art. 14, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR
(000036590344), votou pela sua homologação. Colocado em discussão e votação o Plenário embasado no
que consta dos autos e em decisão uniforme votou pela homologação do auto de infração nº    44.739
(71782444).

 

3. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pela relatora Adriana
Rosaura de Castro Batista:

 

3.1. Processo n° 202500029000881  – Interessado: Primeira Classe Transportes Ltda-ME
 - Auto de infração nº 44.656 – Art. 19. Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Utilizar
veículo não registrado na AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 433/2025 (73532892), com voto
favorável à manutenção do auto de infração nº 44.656, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento para desconstitui-lo. Colocado em
discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados
no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 83/2025 (  73925218) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.656, pois, ao ser lavrado atendeu
às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua
manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de decidir, as justificativas, os argumentos
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e os fundamentos exarados no Relatório nº 433/2025 (73532892).   O Plenário, embasado no que consta
dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº  44.656 (71149967).

 

3.2. Processo n°  202500029000611   – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em
Recuperação Judicial  - Auto de infração nº 44570 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº
219/2023-CR - alterar o esquema operacional sem autorização da AGR. A relatora fez a leitura de seu
relatório nº 431/2025 (73413222), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 44.570, pois,
ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova ou documento
para desconstitui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques
e Paulo Otoni Ribeiro, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de
infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 84/2025
(73925201  ) e em sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº
44.570, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para
desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de
decidir, as justificativas, os argumentos e os fundamentos exarados no Relatório nº 431/2025 (73413222).
O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº
 44.570 (70434789).

 

  3.3. Processo n°  202500029000631   – Interessado: Viação Estrela Ltda. - Em
Recuperação Judicial  - Auto de infração nº 44.589 – Art. 18. Inciso XVII, da Resolução Normativa nº
219/2023-CR - Antecipar ou retardar sem justificativa o horário de partida da viagem. A relatora fez a
leitura de seu relatório nº 430/2025 (73395975), com voto favorável à manutenção do auto de infração
nº 44.589, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe qualquer prova
ou documento para desconstitui-lo. Colocado em discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de
Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção
do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto
nº 85/2025 (73925227 ) e em sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o
auto nº 44.589, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe
argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. Fez constar em seu voto que adotava,
como razão de decidir, as justificativas, os argumentos e os fundamentos exarados no Relatório nº
430/2025 (73395975).   O Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos,
manteve o auto de infração nº  44.589 (70464390).

 

  3.4. Processo n°  202500029001084   – Interessado: Expresso São Luiz Ltda.  - Auto de
infração nº 44.718 – Art. 18. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Suprimir viagem, sem
prévia autorização da AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 437/2025 (73682950), com voto
favorável à manutenção do auto de infração nº 44.718, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades
legais e que a defesa não atende a requisitos básico para a sua admissibilidade, pois,  não está assinada e
 desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o
inciso V, do art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que
dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) . Colocado em
discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados
no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito
Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 86/2025 (73925248  ) e em sua conclusão
constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.718, pois, ao ser lavrado atendeu
às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua
manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de decidir, as justificativas, os argumentos
e os fundamentos exarados no Relatório nº 437/2025 (73682950). O Plenário, embasado no que consta
dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº  44.718 (71657030).

 

13/05/25, 09:05 SEI/GOVERNADORIA - 74026231 - Ata (Numeração Automática)

https://sei.go.gov.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&acao_origem=procedimento_controlar&acao_retorno=procedimento_co… 6/10



3.5. Processo n° 202500029001089   – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda. - Auto
de infração nº 44.721 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - não cumprir e não
fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas regulamentares do serviço e as
cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. A relatora fez a leitura de seu relatório nº
438/2025 (73687953), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 44.721, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atende a requisitos básico para a sua
admissibilidade, pois, não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma não
deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29,
da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo único , do art.
13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) . Colocado em discussão e votação, os
membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados no que consta dos
autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou
a palavra para proferir seu voto nº 87/2025 ( 73925231) e em sua conclusão constatou que não existe
razão de ordem legal para anular o auto nº 44.721, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e
que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua manutenção. Fez constar
em seu voto que adotava, como razão de decidir, as justificativas, os argumentos e os fundamentos
exarados no Relatório nº 438/2025 (73687953).   O Plenário, embasado no que consta dos autos, por
unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº  44.721 (71652259).

 

3.6. Processo n°  202500029001263   – Interessado: Expresso São Luiz Ltda.   - Auto de
infração nº 44.777 – Art. 19. Inciso XXXV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Utilizar veículo não
registrado na AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 439/2025 (73688112), com voto favorável à
manutenção do auto de infração nº 44.777, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a
defesa não atende a requisitos básico para a sua admissibilidade, pois, não está assinada e  desta forma
não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o inciso V, do art.
26 c/c o art. 29, da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR (51309416), bem como o que dispõe parágrafo
único , do art. 13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) . Colocado em discussão e
votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni Ribeiro, embasados no que
consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo
Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 88/2025 (73925262 ) e em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.777, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo, votando pela sua
manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de decidir, as justificativas, os argumentos
e os fundamentos exarados no Relatório nº 439/2025 (73688112). O Plenário, embasado no que consta
dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº   44.777 (72024008).

 

3.7. Processo n°  202500029001155   – Interessado: Viação Araguarina Ltda - Em
Recuperação Judicial   - Auto de infração nº 44.755 – Art. 19. Inciso XXIII, da Resolução Normativa nº
219/2023-CR - não cumprir e não fazer cumprir as normas legais, as determinações da AGR, as normas
regulamentares do serviço e as cláusulas contratuais da concessão, permissão ou autorização. A relatora
fez a leitura de seu relatório nº 440/2025 (73688282), com voto favorável à manutenção do auto de
infração nº 44.755, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atende a
requisitos básico para a sua admissibilidade, pois,  não comprovou o poder de gerência de seu
representante legal e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos
termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR (51309416), bem
como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) .
Colocado em discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni
Ribeiro, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro
Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 89/2025 (73925237 ) e em
sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.755, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo,
votando pela sua manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de decidir, as
justificativas, os argumentos e os fundamentos exarados no Relatório nº 440/2025 (73688282). O
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Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº
 44.755 (71802662).

 

3.8. Processo n°  202500029001186   – Interessado: Expresso São Luiz Ltda.  - Auto de
infração nº 44.766 – Art. 19. Inciso IV, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - alterar o esquema
operacional sem autorização da AGR. A relatora fez a leitura de seu relatório nº 441/2025 (73688449),
com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 44.766, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a defesa não atende a requisito básico para a sua admissibilidade, pois, não
está assinada e desta forma não deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do
que dispõe o inciso V, do art. 26 c/c o art. 29, da Resolução Normativa nº 219/2023 - CR (51309416), bem
como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463).
Colocado em discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Paulo Otoni
Ribeiro, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro
Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 90/2025 ( 73925269) e em
sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.766, pois, ao ser
lavrado atendeu às formalidades legais e que a autuada não trouxe argumentos para desconstitui-lo,
votando pela sua manutenção. Fez constar em seu voto que adotava, como razão de decidir, as
justificativas, os argumentos e os fundamentos exarados no Relatório nº 441/2025 (73688449). O
Plenário, embasado no que consta dos autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº  
44.766 (71848375).

 

4. Apresentação e discussão de processos a serem relatados pelo relator Paulo Otoni
Ribeiro:

 

4.1. Processo n° 202500029001199  – Interessado: Weber de Freitas Araújo  - Auto de
infração nº 44.729 – Art. 77, Inciso V, da Resolução Normativa nº 105/2017-CR – Desatender ou impedir a
ação da fiscalização. O relator fez a leitura de seu relatório nº 436/2025 (73667717), com voto favorável à
manutenção do auto de infração nº 44.729, pois, ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a
defesa é não conhecida em face de que não comprovou o poder de gerência de seu representante legal.
Colocado em discussão e votação, os membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Adriana Rosaura
de Castro Batista, embasados no que consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O
membro Gilvan do Espirito Santo Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 91/2025 (73925286 )
e em sua conclusão constatou que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.729, pois, ao
ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa não atende a requisitos básico para a sua
admissibilidade, pois, não comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma não
deve ser levada em consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 84 c/c o art. 87
da Resolução Normativa nº 105/2017 - CR (000037317186), bem como o que dispõe parágrafo único , do
art. 13, da Resolução Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) . O Plenário, embasado no que consta dos
autos, por unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº 44.729  (71885051).

 

4.2. Processo n° 202500029001265  – Interessado: Auto Viação Goianésia Ltda.  - Auto
de infração nº 44.779 – Art. 20. Inciso II, da Resolução Normativa nº 219/2023-CR - Executar o serviço de
transporte regular sem prévia concessão, permissão ou autorização. O relator fez a leitura de seu
relatório nº 435/2025 (73651175), com voto favorável à manutenção do auto de infração nº 44.779, pois,
ao ser lavrado atendeu às formalidades legais e que a defesa é não conhecida em face de que não
comprovou o poder de gerência de seu representante legal. Colocado em discussão e votação, os
membros, Paulo Henrique de Oliveira Marques e Adriana Rosaura de Castro Batista, embasados no que
consta dos autos, votaram pela manutenção do auto de infração. O membro Gilvan do Espirito Santo
Batista solicitou a palavra para proferir seu voto nº 92/2025 ( 73925279) e em sua conclusão constatou
que não existe razão de ordem legal para anular o auto nº 44.779, pois, ao ser lavrado atendeu às
formalidades legais e que a defesa não atende a requisito básico para a sua admissibilidade, pois, não
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comprovou o poder de gerência de seu representante legal e desta forma não deve ser levada em
consideração por não ser conhecida, nos termos do que dispõe o art. 26 c/c o art. 29, da Resolução
Normativa nº 219/2023 - CR, bem como o que dispõe parágrafo único , do art. 13, da Resolução
Normativa nº 199/2022 - CR (45963463) . O Plenário, embasado no que consta dos autos, por
unanimidade de votos, manteve o auto de infração nº   44.779 (72026366).

 

5. Encerramento.

 

O senhor Coordenador indagou se alguém gostaria de fazer uso da palavra, como
ninguém dela se manifestou agradeceu a presença de todos e encerrou a sessão e para constar lavrou-se
a presente Ata da 20ª RP CJ, que, lida e achada conforme, vai devidamente assinada pelo Coordenador e
pelos demais membros. Goiânia, 06 de maio de 2025.

 

Gilvan do Espírito Santo Batista

Coordenador

 

Adriana Rosaura de Castro Batista     

 

Paulo Otoni Ribeiro       Paulo Henrique Oliveira Marques

 

Terezinha de Jesus Assis Bueno

Secretária Executiva
 

GOIANIA - GO, aos 06 dias do mês de maio de 2025.

Documento assinado eletronicamente por GILVAN DO ESPIRITO SANTO BATISTA,
Coordenador (a), em 06/05/2025, às 11:00, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art.
3ºB, I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE OLIVEIRA MARQUES, Relator
(a), em 06/05/2025, às 11:37, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por ADRIANA ROSAURA DE CASTRO BATISTA, Relator
(a), em 06/05/2025, às 12:12, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB, I, do
Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por TEREZINHA DE JESUS ASSIS BUENO, Secretário (a)
Executivo (a), em 06/05/2025, às 13:05, conforme art. 2º, § 2º, III, "b", da Lei 17.039/2010 e art. 3ºB,
I, do Decreto nº 8.808/2016.

Documento assinado eletronicamente por PAULO OTONI RIBEIRO, Relator (a), em 12/05/2025,
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.go.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=1 informando o código verificador 74026231
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74005-010 - .
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